
CIB/SUS-ES 
Comissão Intergestores   Bipartite 

   
 

1 

 

RESOLUÇÃO N°006/2025  

  
A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria Nº. 185-P, de 

24 de agosto de 1993. 
 

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.663, de 09 de outubro de 2019, que define os 
valores anuais do Piso Fixo de Vigilância em Saúde - PFVS, do Grupo de Vigilância em 
Saúde do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

 
Considerando a Portaria GM/MS Nº 6.527, de 7 de janeiro de 2025, que divulga os 

montantes anuais alocados aos Estados, Distrito Federal e Municípios relativos ao Piso 
Fixo de Vigilância em Saúde e ao incentivo aos Laboratórios Centrais de Saúde Pública 
no Grupo de Vigilância em Saúde do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde. 
 

Considerando a Resolução CIB-ES nº136/2024, que homologa a Resolução nº 

020/2024 da CIR Sul, que aprova a solicitação de adequação dos valores do Piso Fixo 

da Vigilância em Saúde - PFVS para o município de Iconha - ES. 
 
Considerando a Resolução CIB-ES nº217/2024, que homologa a Resolução nº 

029/2024 da CIR Metropolitana, que aprova que o município de Marechal Floriano 
– ES, faça jus ao recebimento da Assistência Financeira Complementar (AFC), 

referente aos agentes de Combate a Endemias (ACE). 
 
RESOLVE: 

 

Art. 1º – Aprovar ad referendum que os municípios de Iconha – ES e Marechal 

Floriano – ES, façam jus ao recebimento da Assistência Financeira Complementar 

(AFC) referente aos agentes de Combate à Endemias (ACE). 

 

Art. 2º – Os valores anuais do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) para os 

municípios de Iconha – ES e Marechal Floriano – ES se mantém, nos termos da 

Portaria GM/MS 6.527, de 07 de janeiro de 2025. 

 

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vitória (ES), 10 de março de 2025. 

 

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN 

Secretário de Estado da Saúde 

Presidente da CIB/SUS-ES 

 

MICHEL FERNANDO BARTI 

Secretário Municipal de Saúde de Ecoporanga 

Presidente do COSEMS-ES 
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